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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
Roraima aprovou, e eu promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° - Fica concedido ao Senador da República, Francisco 
Mozaríldo Cavalcanti, o título de Cidadão Benemérito do Estado de 
Roraima, nos termos da Lei n° 061, de 13 de março de 1994. 

Art. 2° - A mesa diretora tomará as providências necessárias 
para a realização da sessão solene que homenageará o agraciado. 

Art. 3° - Este Decreto Legislativo, entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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"CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
BENEMÉRITO DO ESTADO DE 
RORAIMA 	AO 	SENADOR 
FRANCISCO 	MOZARILDO 
CAVALCANTI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS ". 
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JUSTIFICATIVA 

O título honorífico que ora estamos propondo expressa o nosso 
reconhecimento ao Senador Francisco Mozanido Cavalcanti, pelos seus 
relevantes serviços prestados ao Estado de Roraima. 

Roraimense, nasceu em Boa Vista em 11 de julho de 1944, filho 
de pai cearense, Mozart Cavalcanti e de mãe roraimense, CIéa de Melo 
Cavalcanti; seus avós maternos foram agricultores paraibanos que emigraram 
para Roraima na década de 30, constituindo uma das maiores famílias do 
Estado. 

Como estudante atuou na defesa dos jovens de Roraima que 
tinham que se deslocar para outros Estados. 

Foi fundador e presidente do Centro Roraimense de Estudantes 
do Pará. Ainda nessa época, foi representante do Governo de Roraima em 
Belém. 

Formado em rnedicma (foi o primeiro rorairnense e se formar 
médico), trabalhou durante muitos anos em Roraima como profissional atuante, 
tendo sido diretor da maternidade de Boa Vista, dos hospitais Nossa Senhora 
de Fátima e Coronel Mota, presidente do Conselho Regional de Medicina e 
Secretário de Saúde. Na condição de secretário respondeu várias vezes como 
Governador do ex-território de Roraima. 

Foi eleito deputado Federal em 1982 e reeleito em 1986, tendo 
sido Constituinte, quando apresentou emenda que propiciou a transformação do 
então Território Federal de Roraima, em Estado. Ainda como Deputado Federal 
foi autor das leis que criaram a Universidade Federal de Roraima e a Escola 
Técnica Federal de Roraima, a área de livre comércio do município do Bonfïm 
e os grupos parlamentares Brasil-Guiana e Brasil-Venezuela. 

É professor concursado da Universidade Federal de Roraima, 
tendo sido membro do Conselho Universitário. É também doutor honoris 
Causa da referida Universidade. 
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Chegou ao Senado aos 54 anos de idade, eleito com 38% (trinta 
e oito por cento) dos votos dos eleitores do Estado. É o primeiro roraimense a 
ter assento no Senado Federal. 

Pela dedicação desse baluarte da política roraimense ao seu 
Estado, pelo seu testemunho inconteste de homem político, que sempre soube 
representar Roraima com dignidade e irrefutável postura, é que se voltam os 
agradecimentos desta Casa Legislativa, através desta justa homenagem a um 
dos filhos mais ilustres desta terra, o Senador Mozarildo Cavalcanti. 

A palavra de Deus diz que "não há profeta sem honra, a não ser na 
sua pátria e na sua casa". Todavia, o título honorífico que ora estamos 
concedendo representa não só o reconhecimento desta Casa Legislativa, mas 
do Estado de Roraima, o berço natal de Mozarildo. 
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